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DECRETO Nº 064/2021, de 09/04/2021.     

 

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 

EMERGENCIAIS VISANDO A PREVENÇÃO DE CONTÁGIO 

PELO NOVO CORONAVÍRUS COVID-19-(SARS-COV-2), NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO; 

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº. 1003497-90.2021.8.11.0000 que 

entendeu serem impositivas as determinações contidas no Decreto 

Estadual nº. 874, de 25 de março de 2021; 

 

CONSIDERANDO que o descumprimento de tal determinação judicial 

poderá acarretar a responsabilização do gestor municipal, tais como o 

afastamento do cargo e imputação da prática de ilícito penal; 

 

CONSIDERANDO que atualmente o Município de Guarantã do 

Norte/MT está inserido no nível de classificação MUITO ALTO, 

previsto no Decreto Estadual nº. 874, de 25 de março de 2021; 

 

CONSIDERANDO as atividades consideradas essenciais descritas no 

Art. 3º do Decreto Federal nº. 10.282, de 20 de 20 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da 

Administração Pública com a preservação da saúde e bem-estar de toda 

população guarantanhense. 

 

DECRETA: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

ARTIGO 1º - Fica determinada a observância das disposições contidas 

no Decreto Estadual nº. 874, de 25 de março de 2021 no âmbito do Município de Guarantã do Norte/MT, com 

a aplicação das seguintes medidas sanitárias visando o combate ao coronavírus COVID-19-(Sars-Cov-2): 
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I - isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de 

coronavírus COVID-19-(Sars-Cov-2), em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos definidos 

em protocolos; 

II - quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso 

suspeito de coronavírus COVID-19-(Sars-Cov-2), e daqueles que com ele tiveram contato, em caráter 

obrigatório, por prescrição médica; 

III - quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 (sessenta) anos e 

grupos de risco definidos pelas autoridades sanitárias com exceção dos servidores ou empregados públicos 

municipais, pertencentes ao grupo de risco, que já estejam vacinados e com o período de imunidade pós vacina 

conclusa; 

IV - proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que cause 

aglomeração; 

V - barreiras sanitárias, para fins de triagem de pessoas, ficando 

autorizada apenas a circulação de pessoas com o objetivo de acessar e exercer atividades essenciais; 

VI - suspensão de aulas presenciais em creches, escolas e universidades, 

permitido tão somente o acesso dos profissionais às unidades escolares para viabilizar a gravação das aulas e 

conforme previsão disciplinada em Instrução Normativa nº. 005/2021. 

 

§ 1º Para fins do disposto no inciso VI do presente artigo fica garantido 

o fornecimento de merenda escolar aos alunos da rede pública municipal assistidos pelo Programa Bolsa 

Família. 

 

§ 2º Os procedimentos para implementação da medida disposta no 

inciso V serão objeto de deliberação do Comitê Municipal de Enfrentamento do coronavírus COVID-19-(Sars-

Cov-2). 

 

ARTIGO 2º - Fica instituída a quarentena coletiva obrigatória no 

âmbito do Município de Guarantã do Norte/MT. 

 

§ 1º Para fins do disposto no caput do presente artigo, considera-se 

quarentena coletiva obrigatória o confinamento obrigatório de pessoas em suas habitações, com restrição de 

locomoção destas, ficando permitida a circulação apenas para o exercício e/ou acesso às atividades essenciais. 

 

§ 2º Para fins do disposto na alínea “e” do inciso IV do Art. 5º do 

Decreto Estadual nº. 874, de 25 de março de 2021, consideram-se essenciais as atividades descritas no Art. 3º 

do Decreto Federal nº. 10.282, de 20 de março de 2020, cuja relação consta no anexo único do presente decreto. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS APLICADAS AS ATIVIDADES ECONÔMICAS AUTORIZADAS 

A FUNCIONAR 

 

ARTIGO 3º - As atividades econômicas do comércio em geral, 

varejista e atacadista, exercerão suas atividades observando o horário de funcionamento de segunda à sexta, 

das 05h:00min às 20h:00min, e aos sábados das 05h:00min às 12h00min. 
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§ 1º O disposto no caput do presente artigo não se aplica as seguintes 

atividades econômicas: 

I – farmácias e drogarias; 

II – Postos de combustíveis; 

 

§ 2º Os supermercados e congêneres observarão o horário de 

funcionamento de segunda a sábado das 05h:00min às 20h:00min, e aos domingos das 05h:00min às 

12h:00min. 

 

ARTIGO 4º - As atividades de prestação de serviços em geral, 

exercerão suas atividades observando o horário de funcionamento de segunda à sexta, das 05h:00min às 

20h:00min, e aos sábados das 05h:00min às 12h:00min. 

 

ARTIGO 5º - As distribuidoras de bebidas e as lojas de conveniência 

localizadas em postos de combustível, funcionarão de segunda-feira a sexta feira das 05h:00min às 20h:00min, 

e aos sábados, 05h:00min às 12h:00min, vedado funcionamento aos domingos e feriados, bem como o consumo 

no local. 

 

ARTIGO 6º - As atividades econômicas no segmento de academias de 

esporte de todas as modalidades, exercerão suas atividades observado o horário de atendimento de segunda à 

sexta-feira das 05h:00min às 20h:00min, aos sábados das 05h:00min às 12h:00min. 

 

ARTIGO 7º - As atividades econômicas de restaurantes e congêneres, 

funcionarão observando o horário de atendimento ao público de segunda-feira a sexta feira das 05h:00min às 

20h:00min e aos sábados e domingos das 05h:00min às 14h:00min. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As atividades econômicas de padarias, 

açougues, lanchonetes e congêneres, funcionarão observando o horário de atendimento ao público de segunda 

a sexta das 05h:00min às 20h:00min, sábados e domingos das 05h:00min às 12h:00min. 

 

ARTIGO 8º - As atividades industriais em geral, funcionarão sem 

qualquer restrição de dias e horários. 

 

ARTIGO 9º - Todas as atividades econômicas ou não no âmbito do 

Município de Guarantã do Norte/MT, cujo funcionamento esteja autorizado, deverão observar as medidas de 

biossegurança necessárias para o desenvolvimento das atividades, notadamente: 

 

I – controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, respeitado o 

distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e meio), bem como aferição de temperatura corporal dos clientes 

na entrada do estabelecimento, mediante termômetro infravermelho, sendo que nas hipóteses de temperatura 

corporal acima de fora da normalidade (37,5° C) a entrada deve ser impedida; 
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II – demarcação (sinalização) no piso, com fita de auto adesão ou 

produto similar, de distância de no mínimo 50cm (cinquenta centímetros) dos balcões de atendimento, 

observada a distância de 1,5m (um metro e meio) entre uma pessoa e outra; 

III – disponibilização de álcool em gel 70% e/ou produtos similares de 

esterilização, espalhados pelas dependências do estabelecimento para utilização pelos consumidores; 

IV – uso obrigatório de máscaras pelos funcionários que atendem ao 

público em geral, bem como pelos usuários do estabelecimento comercial; 

V – recomendação de que os turnos de trabalho dos funcionários sejam 

ajustados visando seguir horários diferenciados de entrada e saída; 

VI - em caso de utilização de máquinas eletrônicas de pagamento via 

cartão de débito ou crédito, a superfície da mesma deverá ser higienizada após cada uso, de forma a se evitar a 

transmissão indireta; 

VII - o procedimento de higienização previsto no inciso anterior deverá 

também ser realizado em todos os demais equipamentos utilizados no atendimento dos clientes; 

VIII - limpeza reiterada do sistema de ar-condicionado, bem como 

manutenção de portas abertas visando a constante circulação e renovação do ar natural; 

IX - em caso de formação de filas externas nos estabelecimentos, 

garantir a distância mínima de 1,5 (um metro e meio) entre as pessoas; 

X – higienização e desinfecção constante dos banheiros ofertados ao 

público, bem como a desativação de pias e mictórios com distância inferior a 1,5m (um metro e meio) 

utilizando-se de adesivos para tanto; 

XI – vedação da utilização de lixeiras que necessitem de contato manual 

para abertura da tampa, bem como os secadores automáticos de mãos; 

XII - todos os estabelecimentos devem dar total publicidade às regras e 

recomendações de biossegurança, com enfoque principal à necessidade de manter distanciamento entre as 

pessoas, por meio de cartazes ou painéis explicativos que devem estar bem visíveis e distribuídos nas áreas de 

operação das respectivas atividades; 

XIII - limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima 

do local. 

 

ARTIGO 10 - Sem prejuízo das medidas de biossegurança descritas no 

artigo anterior, os restaurantes, lanchonetes e congêneres, deverão observar ainda: 

 

I - disposição das mesas e cadeiras de forma a observar o distanciamento 

entre as mesmas a fim de evitar a aglomeração de pessoas. 

II – realização de limpeza e desinfecção das mesas e cadeiras, antes e 

após cada utilização. 

III – vedação a disponibilização de dispensadores de temperos ou 

condimentos, bem como saleiros e farinheiras e porta guardanapos de uso compartilhado ou ainda 

reabastecimento de refis; 

IV - no fornecimento/comercialização de alimentos e bebidas na 

modalidade autosserviço (self-service), deverá ser instalado anteparo salivar nos equipamentos de bufê bem 

como disponibilizadas luvas de plástico descartáveis, para que os clientes possam se servir. 
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ARTIGO 11 - A atividade de comércio de alimentos nas vias e 

logradouros públicos, por aqueles que possuírem a respectiva autorização para tanto emitida pelo Município, 

funcionarão de segunda-feira a sexta feira das 05h:00min às 20h:00min e aos sábados e domingos das 

05h:00min às 14h:00min. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As farmácias, os serviços de saúde, de 

hospedagem e congêneres, de imprensa, de transporte coletivo, de transporte individual remunerado de 

passageiros por meio de táxi ou aplicativo, as funerárias, os postos de combustíveis, exceto conveniências, as 

indústrias, as atividades de colheita e armazenamento de alimentos e grãos, serviços de guincho, segurança e 

vigilância privada, de manutenção e fornecimento de energia, água, telefonia e coleta de lixo e as atividades de 

logística de distribuição de alimentos, não ficam sujeitas às restrições de horário previstos no presente capítulo. 

  

CAPÍTULO III 

DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS APLICADAS AS ATIVIDADES EM GERAL 

 

ARTIGO 12 - As atividades religiosas e “lives” culturais serão 

permitidas de forma presencial, de segunda à domingo das 05h:00min às 20h:30min desde que observados os 

protocolos de convivência e de distanciamento social voltados ao combate do coronavírus COVID-19-(Sars-

Cov-2), descritos no Art. 10, com limitação de 30% (trinta por cento) da capacidade do local. 

 

ARTIGO 13 - Fica determinada a suspensão das seguintes atividades 

no âmbito do Município de Guarantã do Norte/MT: 

 

I – casas de shows, espetáculos, boates e congêneres; 

II - locação de quadras poliesportivas, campos de futebol e congêneres; 

III - os clubes de lazer em geral; 

IV – atividades coletivas nos parques públicos municipais e demais 

logradouros públicos, bem como nos equipamentos públicos comunitários em geral, tais como quadras 

poliesportivas, miniestádios, ginásios de esportes e congêneres; 

 

ARTIGO. 14 - Fica estabelecida a suspensão dos procedimentos 

cirúrgicos de caráter eletivo, nas unidades públicas de saúde do Município de Guarantã do Norte/MT. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

ARTIGO 15 - Fica proibido o consumo de bebida alcoólica nos locais 

de venda, ainda que dentro dos horários permitidos para funcionamento dos estabelecimentos por este Decreto 

e por normas municipais. 

 

ARTIGO 16 - O funcionamento das atividades na modalidade delivery 

ficará autorizado somente até as 23h59m, inclusive aos sábados e domingos, com exceção das farmácias e 

congêneres, que poderão funcionar, na modalidade delivery, sem restrição de dias e horários. 
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ARTIGO 17 -Fica determinada a proibição de locomoção de qualquer 

cidadão no território do Município de Guarantã do Norte/MT, no período compreendido entre as 21h:00m às 

05h:00m, de segunda-feira a domingo. 

 

§ 1º Excetuam-se da proibição disposta no caput do presente artigo: 

 

I – estabelecimentos hospitalares; 

II – clínicas veterinárias, clínicas odontológicas e clínicas médicas em 

regime de emergência; 

III – farmácias e drogarias; 

IV – funerárias e serviços relacionados; 

V - serviço de segurança pública e privada; 

VI – serviços de taxi e aplicativo de transporte individual remunerado 

de passageiros; 

VII – profissionais da área fim da Saúde desde que em efetivo serviço; 

VIII – servidores públicos das áreas de fiscalização ds Secretaria de 

Saúde- Vigilância Sanitária, quando em pleno exercício da função; 

IX – atividades inerentes a circulação de cargas de qualquer espécie que 

possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população; 

X – comercialização de medicamentos e/ou gêneros alimentícios 

mediante sistema delivery, mediante a observância de todas as recomendações preconizadas pelos órgãos de 

Saúde quanto à necessidade de higienização do produto; 

XI – hospedagens e congêneres; 

XII – fornecimento de combustíveis; 

XIII – serviços de coleta de lixo, bem como aqueles relacionados ao 

fornecimento de energia, água e telefonia; 

 

§ 2º Será permitida excepcionalmente a circulação de pessoas no horário 

constante no caput do presente artigo: 

 

I - para fins de acesso aos serviços essenciais e/ou sua prestação, 

comprovando-se a necessidade e urgência, preferencialmente, de maneira individual, sem acompanhante; 

II – quando em trânsito decorrente de retorno e/ou partida de viagens 

oriundas do Terminal Rodoviário de Guarantã do Norte/MT. 

 

§ 3º Fica autorizada a apreensão e remoção de veículos pelas 

autoridades policiais para fins de condução coercitiva do indivíduo. 

 

ARTIGO 18 - A fiscalização das medidas previstas no presente decreto 

competirá de modo concomitante aos servidores públicos municipais da área de fiscalização da Secretaria 

Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária, bem como demais autoridades legais subordinadas e designadas 

pela autoridade do Estado de Mato Grosso/MT.  
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PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da realização da fiscalização, deverá 

a autoridade policial ser informada imediatamente da inobservância das disposições contidas no presente 

decreto, para fins de proceder a certificação do estado de flagrância do tipo penal previsto no Art. 268 do 

Código Penal, sem prejuízo de eventual responsabilização civil e administrativa. 

 

ARTIGO 19 - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 09 dias 

do mês de abril de 2021. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal,  

NP 0609/2021 

 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional. 
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ANEXO ÚNICO 

 

Atividades essenciais conforme Decreto Federal nº. 10.282, de 20 de 20 de março de 2020 

 

 Assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

 Assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

 Atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia 

de presos; 

 Atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

 Trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros; 

 Telecomunicações e internet; serviço de call center; 

 Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos: 

 o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais 

geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e 

 as respectivas obras de engenharia; 

 Produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por 

meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de 

construção; 

 Serviços funerários; 

 Guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos 

tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em 

atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios; 

 Vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

 Prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 

 Inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

 Vigilância agropecuária internacional; 

 Controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

 Serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições 

supervisionadas pelo banco central do brasil; 

 Serviços postais; 

 Serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral; 

 Serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data 

center) para suporte de outras atividades previstas neste decreto; 

 Fiscalização tributária e aduaneira federal; 

 produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura 

tecnológica do sistema financeiro nacional e do sistema de pagamentos brasileiro; 

 Fiscalização ambiental; 

 Produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, 

biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

 Monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança; 

 Levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança 

coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações; 
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 Mercado de capitais e seguros; 

 Cuidados com animais em cativeiro; 

 Atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em andamento 

e às urgentes; 

 Atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no 

Art. 194 da constituição; 

 Atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, 

mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais 

e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na lei nº. 13.146, de 

6 de julho de 2015 - estatuto da pessoa com deficiência; 

 Outras prestações médico-periciais da carreira de perito médico federal indispensáveis 

ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

 Fiscalização do trabalho; 

 Atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a 

pandemia de que trata este decreto; 

 Atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas 

exercidas pela advocacia privada e pública; 

 Atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do ministério 

da saúde; 

 Unidades lotéricas; 

 Serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e usadas e 

de pneumáticos novos e remoldados; 

 Serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

 Atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas 

por meio de start-ups, para os fins de que trata o Art. 3º da Lei nº. 13.979, de 2020; 

 Atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, repouso, 

limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência técnica automotivas, de conveniência e 

congêneres, destinadas a assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga e de pessoas 

em rodovias e estradas; 

 Atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros 

benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as determinações do 

ministério da saúde e dos órgãos responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho; 

 Atividade de locação de veículos; 

 Atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, 

assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, máquinas e 

equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização; 

 Atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos e produtos 

químicos, petroquímicos e plásticos em geral; 

 Atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano 

irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as cadeias de produção do 

alumínio, da cerâmica e do vidro; 

 Atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e 

suprimento de bens minerais; 
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 Atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito 

ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados destinados a mitigar as 

consequências econômicas da emergência de saúde pública de que trata a lei nº. 13.979, de 2020; 

 Produção, transporte e distribuição de gás natural; 

 Indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, 

alimentos e bebidas; 

 Atividades de construção civil, obedecidas as determinações do ministério da saúde; 

 Atividades industriais, obedecidas as determinações do ministério da saúde; 

 Salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações do ministério da saúde; 

 Academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as determinações do 

ministério da saúde. 

 


